
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 015/2024

 
 
CONTRATO CEDAE N.º 015/2024 (DSG) que entre si
celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS (CEDAE) e a SHIMADZU DO BRASIL
COMERCIO LTDA.

 
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta
Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de
seu Diretor Técnico e de Projetos, Sr. HUMBERTO DE MELLO FILHO, em subs tuição ao Diretor de
Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, e de seu Diretor Administra vo-
Financeiro e de Relação com Inves dores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada
CEDAE, e a SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA ., com Matriz sediada na Av. Tamboré, 576, Barueri/SP,
CEP: 06460-000 , inscrita no CNPJ sob o n.º 58.752.460/0001-56, e filial na Estrada do Galeão, 841 – Sala
305, Jardim Guanabara, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21931-383, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.752.460/0002-37,
neste ato por meio de seu administrador, Sr. ICHIRO HIRANO, daqui por diante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administra vo SEI-
150001/027093/2023, mediante Inexigibiliade de Licitação nº 30/2023 (DSG), realizada com fundamento
no art. 30, inciso I, da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto o “ SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE CROMATÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS (LCMS)” , conforme
aprovado em ato registrado sob o index. 71315738 do processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro - O Termo de Referência (index 66700590), a Proposta da contratada (index
66701569), o Cronograma sico-Financeiro (index 68477772) e a Matriz de Riscos (index 66837469),
documentos autuados no processo administra vo de referência que obrigam as partes e complementam o
presente ajuste, embora não transcritos.
 
Parágrafo Segundo – Os FORNECIMENTOS previstos neste contrato serão realizados e faturados pela
CONTRATADA por meio de sua matriz, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.752.460/0001-56, e os SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO serão executados e faturados pela CONTRATADA por meio de sua Filial, inscrita no CNPJ
sob o n.º 58.752.460/0002-37, conforme autuado sob a proposta de index. 66701569 do processo
administrativo de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
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Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução
satisfatória do objeto pela CONTRATADA;
 
c) exercer a fiscalização do contrato;
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas Termo de Referência:
 
a) conduzir os serviços dentro do prazo es pulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e
a metodologia indicada em sua proposta;
 
b) abster-se de transmi r a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou
posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem
entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;
 
c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os
serviços especificados neste Contrato;
 
d) manter-se em compa bilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;
 
e) corrigir as falhas verificadas nos serviços executados, responsabilizando-se, nos termos do art. 927 e 944
do Código Civil, pelos prejuízos causados à CEDAE e terceiros;
 
f) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas
atividades;
 
g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i) Demonstrar, apenas quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato , o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016,
observando os seguintes quan ta vos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%;
(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
 
j) Manter a coordenação dos trabalhos sob a responsabilidade de IZABELLY DE LIMA CALDAS ESCOBAR;
 
k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de
2012, e no art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016; e
 
l) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de seus serviços.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO
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O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias contados da data indicada na Ordem de Início,
que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo es pulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
con nuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite defini vo do objeto,
respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.
 
Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de
termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automa camente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de
interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o
período acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme
previsto no art. 205, parágrafo único, do RILC..
 
Parágrafo Quinto – A prorrogação de prazo por mo vos alheios à vontade das partes não jus ficará, por si
só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-
financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem
no retardamento ou na inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o
encerramento do contrato pela conclusão do seu objeto.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
relativas ao exercício financeiro de 2024, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110302
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903917
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2024000511
 
Parágrafo Único - Eventuais despesas rela vas a exercícios futuros correrão por conta das respec vas
dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será executada em regime de empreitada por preço unitário, no valor es mado de
R$ 108.633,37 (cento e oito mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), conforme
proposta autuada sob o index 66701569 do processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro – O FORNECIMENTO DE PEÇAS previsto no presente contrato será executado e
faturado pela matriz da contratada, conforme detalhado na tabela resumo abaixo:
 
SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA. – CNPJ 58.752.460/0001-56

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR TOTAL
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2
TUBO CAPILAR PARA
INTERFACE LCMS –
8030/8040

TUBO CAPILAR PARA INTERFACE
LCMS-8030/8040 - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 904,52

3 FILTRO EMF20 PARA
BOMBA E2M28

FILTRO EMF20 PARA BOMBA E2M28 -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVlDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 6.912,64

4 FILTRO DE AR FL12

FILTRO DE AR FL12 - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 641,47

5 ANEL O 4D P6

ANEL O 4D P6 - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 22,86

6 ANEL 4D P95

ANEL 4D P95 - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO 0 EQUIPAMENTO DA
MARCA E MODELO NELE INDICADOS

UN 1 R$ 141,02

7
LINHA DE
DESSOLVATAÇÃO (DL)

LINHA DE DESSOLVATAÇÃO (DL) -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO 0 EQUIPAMENTO DA
MARCA E MODELO NELE INDICADOS

UN 1 R$ 6.341,40

8 ANEL DE VEDAÇÃO
SM8 FKM-70

ANEL DE VEDAÇÃO SM8 FKM-70 -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 10,87
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9
ÓLEO PFEIFFER
VACUUM P3

ÓLEO PFEIFFER VACUUM P3 - ÓLEO
COM ADITIVOS, PARA BOMBAS
DEVISCOSIDADE ISO VG 100 MINERAL
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
GCMS MODELO TQ-8050NX E LCMS-
8050 - OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
REFERÊNCIADOS

UN 1 R$ 1.732,50

10 FILTRO DE SUCCAO
SUS

FILTRO DE SUCCAO SUS - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS 8050 - OBS: DEVIDO
ÀS CONSIDERAÇÕES FORMULADAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 6 R$ 2.961,83

11
CONJUNTO DO
PISTÃO COM
DIAFRAGMA

CONJUNTO DO PISTÃO COM
DIAFRAGMA - PARA CROMATÓGRAFO
DE MASSA MODELO LCMS-8050 - OBS:
DEVIDO ÀS CONSIDERAÇÕES
FORMULADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, DEVERÁ SER
FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA
MARCA E MODELO NELE INDICADOS

UN 4 R$ 14.139,76

12
CONJUNTO DE
VÁLVULA COM
RETENÇÃO

CONJUNTO DE VÁLVULA COM
RETENÇÃO - PARA CROMATÓGRAFO
DE MASSA MODELO LCMS-8050 - OBS:
DEVIDO ÀS CONSIDERAÇÕES
FORMULADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, DEVERÁ SER
FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA
MARCA E MODELO NELE INDICADOS

UN 4 R$ 10.234,14

13 VALVULA DE
CHECAGEM UHP-F

VÁLVULA DE CHECAGEM UHP-F -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 4 R$ 10.153,03

14 FILTRO DE AR PARA
VENTILADOR

FILTRO DE AR PARA VENTILADOR -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 104,32
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15 FILTRO DE AR

FILTRO DE AR - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 67,46

16
FILTRO DE AR DO
PAINEL DIREITO

FILTRO DE AR DO PAINEL DIREITO -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 67,46

17 CONJUNTO DE FILTRO
SUS

CONJUNTO DE FILTRO SUS - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 2 R$ 2.077,80

18 SELO DE ÊMBOLO

SELO DE ÊMBOLO - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 4 R$ 5.967,19

19 ROTOR DE 2
POSIÇÕES E 6 VIAS

ROTOR DE 2 POSIÇÕES E 6 VIAS -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 5.723,15

20 ESTATOR DE 2
POSIÇÕES E 6 VIAS

ESTATOR DE 2 POSIÇÕES E 6 VIAS -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 11.783,25
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21 ROTOR PARA
VÁLVULA DE BAIXA

ROTOR PARA VÁLVULA DE BAlXA -
PARA CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 2.491,25

22
CONJUNTO DE SELO
DA MICROINJETORA

CONJUNTO DE SELO DA
MICROINJETORA - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 908,94

23 MICROINJETORA

MICROINJETORA - PARA
CROMATÓGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO ÀS
CONSIDERAÇÕES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO
DA MARCA E MODELO NELE
INDICADOS

UN 1 R$ 6.396,51

 
 
 
Parágrafo Segundo – O serviço de MANUTENÇÃO será executado e faturado pela filial da contratada,
conforme detalhado no parágrafo segundo da cláusula primeira deste contrato, no valor previsto abaixo:
SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA. – CNPJ 58.752.460/0002-37  

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR

1 SERVIÇO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DE CROMATÓGRAFO
ACOPLADO A MASSAS

UN. 1 R$ 18.850,00

EQUIPAMENTO CROMATÓGRAFO LÍQUIDO ACOPLADO A MASSAS (LCMS) MODELO LCMS-TQ8050 SÉRIE:
O10835901298
 
Parágrafo Terceiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos
serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer
despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que
implique em transgressão ou inobservância de qualquer disposi vo legal ou regulamentar, federal,
estadual ou municipal.
 
Parágrafo Quarto - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a
CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ar go 155, §2º, inciso
VIII, alínea “b” da Constituição Federal.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no
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termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.
 
Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.
 
Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente
Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local
onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.
 
Parágrafo Quarto – O representante  da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administra vamente,
anotará em registro próprio as ocorrências rela vas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários..
 
Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
 
Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas
de que trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, quando aplicável ao caso.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a tulo de dolo ou
culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela
fiscalização da CEDAE.
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços,
os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a) medição/detalhamento do que fora executado no período;
 
b ) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016;

exigível somente quando a CONTRATADA es ver enquadrada na situação prevista na cláusula
terceira, letra “i”, deste instrumento;

 
c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do

pessoal destacado à execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de
obra da CONTRATADA à disposição p ermanente da CEDAE; e
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d) carta solicitando o recebimento provisório do serviço, conforme previsto na cláusula vigésima do

contrato.
 
Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo s segundo impedirá a
obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em no ficação à
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas
obrigações.
 
Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA,
será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude
de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da
penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.
 
Parágrafo Quinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administra vo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) observando o cronograma sico -financeiro
autuado no index 33903917 do processo administra vo de referência, no prazo de até 30 dias contados do
adimplemento de suas obrigações, dentro das datas fixadas no calendário previsto na OS n. 16.088-00 de
2022.
 
Parágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada
da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula
oitava). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.
 
Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a
qualidade do objeto contratado, a par r de quando será possível a realização do pagamento, conforme art.
191, §3º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da
contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.
 
Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada,
por e-mail.
 
Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim
considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por
solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no
parágrafo anterior.
 
Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão
efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando
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autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Sé mo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quan dades superiores às fixadas na Es ma va Orçamentária, salvo quando expressamente
determinadas pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação
serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA
 
Considerando a autorização contida na Ordem de Serviço n. 14.927/2017, a garantia contratual foi dispensada em
razão do baixo valor do contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a) advertência;
 
b) multa de mora e multa administra va, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de
Aplicação de Sanções; e
 
c) suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por
prazo não superior a 2 (dois) anos.
 

Parágrafo Primeiro - A sanção administra va deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
 
Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com
observância do previsto no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);
 

i.1.) Nas infrações come das após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor
da contratação.

 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que ver sido
inicialmente imposta;
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iii) O somatório das multas administra vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor
do contrato ou do empenho.
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.:
 
 
Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto - O atraso injus ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia ú l que exceder ao prazo es pulado, conforme percentuais
abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 
Parágrafo Sé mo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garan as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo - A in mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma
prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono - Será emi da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida mo vação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
vigésima segunda, serão somadas quando aplicadas cumula vamente, e terão como limite seus
respectivos percentuais máximos.
Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se
disponível para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
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A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art.
222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à
CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo vados nos autos do
processo administra vo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus ficada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução
da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

 
Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização
contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas
autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desesta zação do Saneamento Básico no Estado do Rio
de Janeiro, aceitará a redução qualita va ou quan ta va proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão
unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à
indenização ou compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da
CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-
las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Adi vo, com
observância do disposto nos art. 208a 211 do RILC.
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Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quan dades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a
celebração de adi vo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerroga vas jamais ensejará a
modificação automá ca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte
desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan a prestada
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do li gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro – Será emi do um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da a liberação do pagamento da úl ma
parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.
 
Parágrafo Segundo – Ao entregar os documentos exigidos no parágrafo segundo da cláusula oitava, a
CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CEDAE, por meio de carta redigida em papel mbrado,
que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços
executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura rela va à úl ma medição realizada do contrato e com os documentos exigidos
para realização do pagamento (conforme cláusula oitava). O representante da CEDAE não poderá
conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da úl ma etapa/parcela do cronograma
físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a par r da conclusão da úl ma etapa/parcela a
CONTRATADA se omi r ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do
objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá no ficá-la,
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por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efe va
comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do
prazo para pagamento.
 
Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel mbrado, quanto à no ficação recebida, o prazo de pagamento referente à úl ma (ou única) fatura
ficará suspenso.
 
Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento ( mencionados na
cláusula oitava).
 
Parágrafo Sétimo – Durante a execução do contrato, o representante da CEDAE, após a conclusão de cada
etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da
despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo. Quando se
tratar da úl ma (ou única) fatura prevista para pagamento, o recibo de adimplemento somente será
concedido se a documentação vier acompanhada da carta prevista no parágrafo segundo desta cláusula.
 
Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a par r
da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles con das
e, se for o caso, efe ve o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela
contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da úl ma (ou única) fatura pela Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações con das nos comprovantes de recolhimento
de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do
encaminhamento da fatura para pagamento.
 
Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato no ficar a contratada quanto ao seu
atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este
supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respec va etapa. As no ficações feitas pela CEDAE poderão
ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na úl ma
etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos
mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que
será subs tuído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC.
 
Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e defini vo nos
contratos da CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro – A aceitação defini va do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc.
Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
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Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo
máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel mbrado, que o objeto
pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui
ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
defini va do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá no ficá-la, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efe va solicitação em, no máximo, 15
(quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo Quinto– Persis ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel mbrado, quanto à no ficação recebida, o Gerente do contrato reterá a garan a contratual, se
houver.
 
Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garan a ou carta de fiança correspondente às garan as
contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
 
Parágrafo Sé mo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade,
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017
 
Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou bene cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis An corrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administra vas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes
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para o fim previsto no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consis ndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe va de códigos de é ca e

de conduta, polí cas e diretrizes com o obje vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.
 
Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais) ,

para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.
 
Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sé mo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.
 
Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será

limitado a 10% do valor do contrato.
 
Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.
 
Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.
 
Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no ar go 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.
 
Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."
 
Parágrafo Décimo-Quarto - A prá ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.

46.366/2018.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
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O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela vos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legí mos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às a vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos tulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser u lizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar lhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente iden ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u lização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, sico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí ca de Privacidade da CEDAE, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma jus fica va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi vos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste
instrumento contratual.

Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer li gio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as
partes assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e
achado conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

 
 
Pela CEDAE:

 
HUMBERTO DE MELLO FILHO

Diretor Técnico de Projetos
(em substituição ao Diretor de Saneamento e Grande Operação)

 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Diretor Admiministrativo-Financeiro e de Relação com Investidores

 
 
Pela CONTRATADA:
 

 

ICHIRO HIRANO
Administrador

 
 
 
 
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 03 abril de 2024
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Documento assinado eletronicamente por Ichiro Hirano, Usuário Externo, em 17/04/2024, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 17/04/2024, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
24/04/2024, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 71495785 e
o código CRC 16C60CEA.

Referência: Processo nº SEI-150001/027093/2023 SEI nº 71495785

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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TERMO DE REFERENC|A

sERv|t_;0 no M_ANUTEN(_;§0 PREVENTIVA com FORNECIMENTO DE PEc_;As E
QuA|_||=|cAgAo TECNICA DE CROMATOGRAFO ACOPLADO A MASSAS (LCMS)

1. OBJETO

Esto tormo do roforénoia tom oomo objotivo a oontratagéo do SERVIQO QE MflNUTEN§2fi0
PREVENT{VA COM FORNECIMENTO DE PEQAS E QUALIFICAQAO TECNICA DE
CROMATOGRAFO ACOPLADO A MASSAS (LCMS) conformo ospooificagéo nooto Tormo do
Roforonoia.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A oromatografia Iiquida aooplado ao detector do massas (LCMS) é uma toonioa utilizada
para anéliso do posticidas semivolétois, postioidas do grupo carbamato, férmacos, hormonios o
oianotoxinas om amostras do égua bruta o tratada. A oontratagéo do sowigo do manutonoéo
provontiva o qualificogéo técnica visa garantir o plono funoionamonto do LCMS no monitoramonto
o controlo do qualidado do égua atondondo a logislagéo, Portaria do Ministorio do Sallldo n“ 888
do 04/05/2021, Rosolugéo CONAMA 357 do 17103/2005 o Rosolugéo CONAMA 430/2011 do
1 3/05/201 1 .
2.2. O sowigo objoto do contrataoéo é néo continuado.
2.3. O sowigo do Manutongéo Provontiva com Fornocimonto do Pogas o Qualificagéo Téonioa
é do naturoza oomum, o sou padréo do dosompenho o qualidodo osté dofinido nosto Tormo do
Roforénoia.

3. ESPECIFICAQAO DO MATERIAL E SERVIQO

ltom CodigolFS 0EscR|<_;.iio 1 umoaoo QUANTIDAD

SERVIQO DE MANUTENMO 0 1
PREVENTIVA com FORNECIMENTO

. 01 do 2150030044 DE PEQAS E QuA1_1F/cAc;A‘0 UN 01
TECNICA DE CROMA TOGRAFO
ACOPLADO A MASSAS

1
Equipamonto Cromatografo liquido aooplado a massao (LCMS)
Modolo LCMS-TQ8050 sério: 010835901298

Av. Pres. Vargas, nfl 2655 - Bid-ado Nova, Rio do Jemeino. t
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 AE |=u
TUBO CAPILAR PARA INTERFACE

 02 1266900113 |_c|v|s-0030/0040
TUBO CAPILAR PARA INTERFACE LCMS-8030/8040 - PARA CROMATOGRAFO DE
MASSA MODELO LCMS-8050. OBS: DEVIDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO
TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E
MODELO NELE INDICADOS

03 1 1266900114 1 FILTRO EMF20 PARA BOMBA E2M26 1 UN 1 O1

1 FILTRO EMF2O PARA BOMBA_ E2M28 - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO
LCMS-8,050. OBS: DE_VlDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

04 1 1266900115 1 FILTRO DE AR FL12 1 UN 1 02

FILTRO D_E AR FL12 - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LQMS-8050. OBS:
DEVIDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA

. SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

05 1 1266900116 1 ANEL O 4D P6 1 UN 1 02

ANEL O 4D P6 - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMS-8050. OBS: DIEVIDO
AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER
FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

Z 06 1 1266900117 1 ANEL 4D P95 1 UN 1 01

ANEL 40 P95 - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO |_cM‘_s-0050 - OBS: D_EVlD0
AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA SER
FORNECIDO 0 EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

07 1 1266900118 1 LINHA DE DESSOLVATA(,')AO(DL) 1 UN 1 O1

LINHA DE DESSOLVATAQAO (o|_) - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO gems-
0050 - dos; DEVIDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,
DEVERA SER FORNECIDO 0 EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

08 1 1266900120 1 ANEL DE VEDAQAO SM8 FKM-70 1 UN 1 01

ANEL DE VEDAQAO SM8 FKM-70 — PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO 1_CMS—
8050 - OBS: DEVIDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,

. DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

09 1 1266900112 1 OLEO PFEIFFER VACUUM P3 1 UN 1 01

OLEO PFEIFFER VACUUM P3 - OLEO CIOM ADITIVOS, PARA BOMBAS DEVISCOSIDADE
ISO VG 100 MINERAL - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA GCMS MODELO TQ-8050NX

.E LCMS-6050 - OBS: DEVIDO AS CONSIDERAQOES FORMULADAS NO TERMO DE

Work. IL’,-GEP. 2021003010“-w. coda-e.c0m.b|~
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<=§:?E 131
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO 0 EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

10 1 1266900121 1 FILTRO DE SUCCAO SUS 1 UN 1 06

FILTRO DE SUCCAO SUS - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMS:-‘B050 -
A OBS: D_EV|DO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,
DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

CONJUNTO DO PISTAO COM P11 1266900122 DIAFRAGMA

CONJUNTO DO PISTAO COM DIAFRAGMA - PARA _CROMATOGRAFO DE MASSA
MODELO LICMS-8050 . OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO
DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

1

CONJUNTO DE VALVULA co|v| UN12 1200000123 RETENQAO 04

CONJUNTO DE VALVULA COM RETENCAO - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 . OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO
DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

13 1 1266900124 1 VALVULA DE CHECAGEM UHP-F 1 UN 1 04

VALVULA DE CHECAGEM UHP-F - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO 1_CMS-
8050. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,
DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

1 14 1 12669001251 FILTRO DE AR PARAVENTILADOR 1 UN 1 02

FILTRO DE AR PARA VENTILADOR - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO
LCMS-8_050. OBS: DE_\/[DO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

15 1 1266900126 1 FILTRO DE AR 1 UN 1 02

FILTRO DE AR - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMS-8050 . OBS:
DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

16 1 1266900127 1 FILTRO DE AR DO PAINEL DIREITO 1 UN 1 02

FILTRO DE AR DO PAINEL DIREITO - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO
MLCMS-8__050 . OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

Grout 5-:11"11 “"1-E .1, '

Au.Pres.Vargao, n9 2655—Gidado N0va,Fli0 do Joneiflo. féjfj -@ 11
GEP. 20210000Iwww. 0edao.o0m.br

T
er

m
o 

de
 R

ef
er

ên
ci

a 
A

tu
al

iz
ad

o 
(6

67
00

59
0)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

01
/0

27
09

3/
20

23
 / 

pg
. 2

2



GOVCQAE R.I
17 1 1266900128 1 CONJUNTO DE FILTRO SUS 1 UN 1 02

CONJUNTO LTROSUS - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMSH-8050.
OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,
DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

P 1 UN T 1 0418 1 1266900129 1 SELO DE EMBOLO

SELO DE_ EMBOLO - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMS-8050. OBS:
DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

19 1 1266900130 1 ROTOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS 10111 01
ROTOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS - PA@ CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO 1_CMS-
8050. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA,
DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

20 1 1266900131 1 ESTATOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS 1 UN 1 01

ESTATOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO
LCMS-8050. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

21 1 1266900132 1 ROTOR PARA VALVULA DE BAIXA 1 UN 1 01

ROTOR PARA VALVULA DE _BAlXA - PARA CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO
LCMS-8050. OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE
REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

1'

T CONJUNTO DE SELO DA A22 1266900133 MICROINJETORA

CONJUNTO DE SELO DA MICROINJETORA - PARA _CROMATOGRAFO DE MASSA
MODELO LCMS-8050 . OBS: DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO
DE REFERENCIA, DEVERA SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO
NELE INDICADOS

23 1 1266900134 1 MICROINJETORA 1 UN 1 01

MICROINJETORA - PARA _CROMATOGRAFO DE MASSA MODELO LCMS-8050. OBS:
DEVIDO AS CONSIDERACOES FORMULADAS NO TERMO DE REFERENCIA, DEVERA
SER FORNECIDO O EQUIPAMENTO DA MARCA E MODELO NELE INDICADOS

OEP. 20210030Iwww. cedae-.c0m.b1\ ... '
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2%. F51
4 - CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTAIFUNDAMENTO LEGAL PARA A

CONTRATAQAO DIRETA

4.1. Contratagao por lnoxibilidado do Licitacao.

5- REQUISITOS |v|iu||v|0s PARA ExEcucA0

5.1- QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

a.(_X_) doclorogao do quo nao so oncontra om situagao do faléncia, insolvonoia ou conoordata,
osto Ltltima quando doforido antos do vigéncio do Loi Fodoral n“ 11.101/2005;

b.(_) domonstragfios contabois roforontos ao Crltimo oxorcicio social, oxigivois no formo do loi,
com a comprovogao, polo particular, do indicos indicos do liquidoz goral (LG), liquidoz corronto
(LC), o solvéncia goral (SG) iguais ou suporioros a 1 (um), com a idontificagao do rosponsavol
polos calculos, podondo sor atuolizados por indioos oficiais quando oncorrodo ha mais do 3 (tréo)
mosos do data do oprosontagao do proposta.

c.(_X_) balango patrimoniol o domonstragfios contabois roforontos ao Ultimo oxorcicio social,
aprosontados no formo do §1° do art. 99, sondo vodada a sua substituigao por balancotos ou
balancos provisorios, com a comprovagao do patrimonio liquido minimo do 10% (doz por conto)
do valor do proposto do licitanto, dovondo o comprovagao sor foita rolotivamonto a data do
aprosontagao do proposta, no formo do loi, admitida a atualizocao por indicos oficiais.

5.2- QUALIFICAQAO TECNICA

o. ( ) para todas as contratagfios: rogistro ou inscrigao no ontidado profissional
compotonto nos casos quo onvolvam profissfios o atividados rogulamontadas, o aponas
nos situacéos om quo o objoto do contrato for portinonto a sua atividado basica;

b. (_X_) para todas as contratagfies: a oprosontagao do atostados fornocidos por pessoo
juridica do diroito pfiblico ou priirado informando quo a omprosa ja oxocutou objoto
compativol om caractoristicas, quantidados, prazo, comploxidado tocnologica o
oporocional (ostos Crltimos para os cosos do obras o sorvioos do ongonharia) com o objoto
protondido no contratagao;

I Aprosontagao do atostados do fornocimonto do matoriois o acossorios o oxocugao
do sorvigos do manutongao o qualificacao para cromatografo o sistoma do
oromatografia.

‘I

GEP. 20210030 I www. 0odoo.o0m.br

Grout ;*“'“'°"'—,: d_ _\ _

A1.1.P|"os.VoPgoo, no 2655-D1C|3£1BND\\'fl,B1Df.1BJ3.l1E1!"0. ® “E-*';:'"' by

T
er

m
o 

de
 R

ef
er

ên
ci

a 
A

tu
al

iz
ad

o 
(6

67
00

59
0)

   
   

   
S

E
I S

E
I-

15
00

01
/0

27
09

3/
20

23
 / 

pg
. 2

4



 E 31
(_) para as contratactios do obras e sorvi<;os (do engonhario e nao engenhario):
declaragao do licitantolcontratada informondo quo possui suporto técnico/administrativo,
aparolhamonto, instalagfios e condigoos adoquados, bom como pessoal qualifioado o
troinado, disponiveis para a exocugao dos servioos objoto do licitagao; o

(_) para as contratacfios do obras o sorvicos do engenharia: prova do poosuir
qualificacoo tocnico-profissional medionto profissional(is) do nivel superior dotontor(os) do
atostado(s) fornecido(s) por possoa juridica do direito ptiblico ou privado dovidamento
rogistrado(s) polo CREA olou CAU (quando a otividade assim pormitir), comprovando quo
o profissional foi rosponsavel tecnico por obras ou servigos do mosmo comploxidado
tocnologica o do mosmo porte qualitativo.

( ) doclaragao do visita técnica, conforme documontos dolinoados no item 17.

6 TIPO DE CONTRATACAO E REGIMEIFORMA DE EXECUCAOIFORNECIMENTO:

.( X ) SERVICO:

6.1.2. (_) do naturoza continua ou
( X ) do oscopo;

6.1.3. (_) com moo do obra alocada ou
(X) som mao do obra alocada;

6.1.4. (X) Regime do oxocugao omproitada por prego unitorio;
(_) Regime do oxecuooo omproitada por progo global; ou
(_) Regime do oxooucéo por tarofa;
(__) contratacao intregada;
(_) contratacao semi-introgada.

6 2. ( X )AQUlSlQAO:

6.2.1. ( X) formo do fornocimento integral;
6.2.2. (_) formo do fornocimonto parcolado;
6.2.3. (__) forma do fornocimento continuo.

7 - PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTACAO DO SERVICOIPRAZO DE VIGENCIA

DO CONTRATO

7.1. A contratado devora executor o sorvigo do manutengao com fornocimonto do pecas o
qualificagao técnica do equipamonto no prazo maximo do 30 (trinta) dias.

B - LOCAL DE EXECUQAO 0U ENTREGA D0 BEM:

8.1. A exocugoo do sowigo ocorrero no Laboratorio do Estagao do Tratamento do Agua do

CEP.20210000/vn1vw.codao.com.br~ 1 ?1~
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 E 31
Guandu, localizado a Antigo Estrada Rio Sao Paulo, km 19,5 — Prados Vordos — Nova lguocu.

8.2. Obodecora oo poriodo dos 7:30 as 16:30 horas, no looal indicado, do segunda o
soxta-foira, sob a responsabilidade da contratado.

8.3. A contratado dovera agondar o sorvigo com Sr. Robson Campos dos Santos Junior,
através dos tolefonos (21) 26869952, com, polo monos, 24 horas do antocodoncia.

8.4. Os funcionarios do omprosa contratado, no momonto om quo ostivorom no interior
dos instalagaos do CEDAE, dovorao so submoter as normas intornas do Companhia.

8.5. Todos os matoriais fornocidos sorao inspecionados quando do entrega, podondo
indepondontomonto do aooitos anterioros, serem rocusados, caso so verifiquo, no todo ou om
porto do objoto, vicios, defoitos o incorrogaos, rosultantos do fabricagao ou transporto,
constatados visualmonto ou so nocossario om laboratorio.

8.6. So a Comissao do Fiscalizagao rocusor algum itom do fornocimonto, a Contratada
dovera repa-lo as suas exponsas. Em caso do rocusa do material, o fornocodor sora notificodo o
dovera promovor a rotirodo o substituigao do mosmo, no prazo ostabolocido no notificagao. Em
caso do roincidancia do recusa, sora caractorizado como doscumprimonto dos obrigagties
contratuais, ostando sujoito as ponalidados.

8.7. Cabora o CEDAE o diroito do rocusar o material quo ostoja fora dos ospocificagaos.
8.8. Todos os custos (ostada, alimentagao o tronsporto) com o Técnico sora do

responsabilidade do omprosa fornooodora.

9- GARANTIA CONTRATUAL

Nao so aplioa.

10 - PRAZO E CONDIQAO DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA Do
PRODUTO ou sERv|r;o

10.1. A contratado devora tor autorizagao formal do fabricanto para prostagao do sorvigo,
fornocimonto do pogas o manutonoao.

10.2. Sorvigo do manutongao: Garantia do 90 (novonta) dias corridos o partir do data do
primoiro intowongao. Essa garantia sora valida oponas quando contostada sobro o mosmo

1‘.
dofoito, com causa o ofoito idonticos ao dofoito apresontado.

GEP. 20210-030fwww. 0odao.o0m.b~v
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10.3. Fornocimonto do Pocas - Garantia do 90 (novonta) dias oorridos.

11- POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQAO
Nao so aplica.

12- POSSIBILIDADE DE PARTICIPAQAO DE CONSDRCIO
Nao so oplico.

13 - FORMA E CONDIQAO DE PAGAMENTO

13.1. O pagamonto dovera sor ofotuado medianto a aprosontagao polo contratado do nota
fiscal/fatura o do documontagao quo cornpae o oxoougao dos sorvioos o fornooimento dos pogas.

13.2. Qualquor atroso ocorrido no oprosontogao do nota fiscal/fatura ou dos documontos
oxigidos como condigao do pagamonto por porto do contratado importora prorrogogao outomatica
do prazo do voncimento do obrigagao da contratante.

13.3. 0 pagamonto sora ofotuado com base dos fornocimontos dos pooas o sorvigo
ofetivamonto oxocutados om parcola 00108.

13.4. O pagamonto sora ofotivado apos o atesto do Comissao do Fiscaiizocao.

sE|w|<;o DE MANUTENQAO com CRONOGBAMA FTSICO-FINANCEIRO
FORNECIMENTO DE PE1_;As E ouA|.||=|cA1;fi1o 2024
Item 1 Doscrigao do Objoto 1 Prozo 1 Porcontual

Exocugao do SoFvi1;o do ManutoTnga01T1 A
Provontivo corn Fornocimento do Pogos 30 dias1 . . .. . . . 100%o C1uol|f|co1;oo Tocmco do Cromotogrofo
LCMS

_ Po rcontuol 100%
_ Acumulodo § 100% 1

14 - OBRIGACOES DA CONTRATADA

14.1 - Atondor todas as rogras doste Tormo do Roforancia bom como as Clausulas do
contrato.

14.2 - Em obsorvancio oo principio do dosonvolvimonto sustontavol, a contratado dovo

4 .1: :::: '_ ~-
Av.Pros.Va1~gas, 114 2055-OidadoN0va,Ri0doJonotr'0. 313$; “_
CEP. 20210000 I wv-xv. cedao.00m.br- ~=;-_ -~.
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 E iii
adotor praticos do sustontabilidado, nos tormos dos Arts. 6° o 7° do Docroto Estaduol do Rio do
Janeiro n.“ 43.629, do 5 do junho do 2012.

I Rodugao do consumo do agua, onorgia ou combustivol;
I Rodugao no geragao do rosiduos o destinacao final ombiontolmonto adequado dos

quo fororn gorados, ou rodugao do omissao do gases do efoito ostufa.

14.3. O material dovera sor transportado polo omprosa, som custos para a CEDAE.
14.4. Os funcionarios da omprosa fornocodora, no momonto om quo ostivorom no

interior dos instolagaos do CEDAE, dovorao so submotor as normas intornas do Companhia.
14.5. Todos os custos com transportes do produto e matoriois, bom como transpono,

olimontacao o hospodogem da equipo rosponsavol polo sorvigo sora do rosponsobilidado do
omprosa contratado.

14.6. Assumir total rosponsobilidado, inclusive por sous socios o colaboradoros, om
rnantor obsoluto o irrostrito sigilo sobro o contollldo dos informogoes quo digam respoito a
CEDAE, quo vier a tor oonhocimonto por forgo do prostogao dos sorvicos ora oontrotodos, vindo
a responder, portanto, por todo o qualquer dano quo o doscumprimonto do obrigacao oqui
assumida vonha a ocosionar a CEDAE.

14.7. Possuir o rosguardar, om sua oquipe do trobolho, possoal toonico ospocializado o
com tipo do oxporioncia cornpativol com as agaos roquoridas para o cumprimonto dos sorvigos
ospocificados noste Tormo do Roforanoio, inclusive quando houvor nocessidado do substituigao
do profissionais durante o oxocugao do Controto.

14.8. Todos as informacoos, rosultados, rolotorios o quoisquer outros documontos
obtidos o/ou oloborados polo CONTRATADA no oxocugao dos sorvigos ora contratados, sorao do
exclusiva propriodado do CEDAE, nao podondo o CONTRATADA utiliza-los para qualquer fim, ou
divulga-los, roproduzi-los ou voicula-los, a nao sor quo provia o oxprossamonto autorizado polo
CEDAE.

14.9. Rosponsabilizor-so polos danos causodos dirotomonto a CEDAE ou a torcoiros,
docorrontos do sua culpa ou dolo no oxocugao dos sorvigos, quando ostes tonhom sido
ocosionados om docorrancia do oxocucao dos servicgos, ou causodos por sous reprosontantos ou
propostos o nao so oxoluindo ou roduzindo osso rosponsobilidado polo fiscalizagao e/ou
acompanhamonto do CEDAE.

14.10. Rospondor por todos os anus roforontos oos sorvigos, dosdo os salarios, como
tambom os oncargos sociois, providonciarios o trabalhistas, assim como taxas, impostos,

. __ }|\
. . . ‘l 5

Grout 1 .
Place _'
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transportes, ostadia, olimontagao e outras oxigoncios logois ou rogulamontaros quo vonhom a
|nc|dir no controto rolotivos ao sou possoal, quo nao tora quaisquor vinculos com a CEDAE.

15 - AMOSTRA

Nao so oplico.

1s - VISITA TECNICA
Nao so aplica.

17. ACORDO DE N1VEL DE sERv|<;o - ANS
Nao so aplioa.

18 - FORMALIZAQAO D0 CONTRATO
18.1. Havora formalizagao por moio do controto.

19 - CONDICOES GERAIS

19.1. A CONTRATADA dovera so roportar o Comissao do Fiscalizagao para oluoidar
ovontuais davidas sobro quaisquor dos topicos acima.

20 - ASSINATURAS P

/1'

Robson ” E 1
°i*@=001111.1110%1

" ='! F oi 1134=1= _ _ __ 11

Robson Co/gins dos Sant1 J ' 1 ' ' ' 1In os un|or Wellns Rodrigo do Snlvo Costa
Chofe do oordonagao - GGL-6.2 Gerento i- GGL

Motnculo: 0-019194-1 Matricula: 0-010500-4

1Av. Pros. Vargas, nfl 2055-Oidado Nova, Rio dodonoiro. ;3m_ t,___,,0
GEP. 20210030I www. codao.c0m.br
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Assistência Técnica -  Divisão Analítica

Shimadzu do Brasil

Matriz

AV. TAMBORE, 576  TAMBORE

06460-000 - BARUERI - SP

CNPJ.: 58.752.460/0001-56 (faturamento de peças)

Inscrição estadual: 206.445.024.112

Filial

ESTRADA DO GALEAO, 841 SALA 305 JARDIM GUANABARA

21931-383 - RIO DE JANEIRO - RJ

CNPJ.: 58.752.460/0002-37 (faturamento de serviço)

Inscrição estadual: 206.445.024.112

(21) 3393-9466

Orçamento estimativo
025830
Emissão 10/01/24         Validade 09/02/24

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

CNPJ 33.352.394/0001-04

AV PRESIDENTE VARGAS, 2655

CEP 20210-030

RIO DE JANEIRO - RJ

Contato: ROBSON CAMPOS DOS SANTOS JUNIOR

Email: ROBSON-CAMPOS@CEDAE.COM.BR

Telefone: 21 2686-9952

Chamado de serviço: 41086

Tipo de serviço:

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E QUALIFICAÇÃO

Equipamento Modelo Nº de série

HPLC LCMS-8050 O10835901298

Item Produto Descrição Qtd. Preço ICMS% ICMS ST. IPI% Prç. c/ IPI Total

1 SERV3 1 18.850,00 0 0,00 0 18.850,00 18.850,00MANUTENÇÃO PREV. QUALIFICAÇÃO

2 225-14948-91 1 876,05 4 0,00 3.25 904,52 904,52TUBO CAPILAR PARA INTERFACE

LCMS-8030/8040

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

3 042-00124-33 1 6.695,05 4 0,00 3.25 6.912,64 6.912,64FILTRO EMF20 PARA BOMBA E2M28

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

4 042-60935-14 2 310,64 4 0,00 3.25 320,74 641,47FILTRO DE AR FL12

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

5 036-11352-04 2 11,07 4 0,00 3.25 11,43 22,86ANEL P6 FKM70

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

6 036-11267 1 136,58 4 0,00 3.25 141,02 141,02ANEL 4D P95

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

7 225-15718-42 1 6.141,79 4 0,00 3.25 6.341,40 6.341,40LINHA DE DESSOLVATACAO (DL) PARA

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

E5 SHIMADZU
Excellence in Science
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8 036-19025-06 1 10,53 4 0,00 3.25 10,87 10,87ANEL DE VEDACAO SM8 FKM-70 PARA

LCMS-8030/8040

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

9 PK001107-T 1 1.575,00 12 157,50 0 1.575,00 1.732,50OLEO PFEIFFER VACUUM P3. OLEO

COM ADITIVOS, PARA BOMBAS DE

VISCOSIDADE ISO VG 100 MINERAL,

LITRO.

NCM: 2710.19.32

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

10 228-45707-91 6 478,10 4 0,00 3.25 493,64 2.961,83FILTRO DE SUCCAO SUS

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

11 228-52069-44 4 3.423,67 4 0,00 3.25 3.534,94 14.139,76CONJUNTO DO PISTAO COM DIAFRAGMA

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

12 228-52964-42 4 2.478,00 4 0,00 3.25 2.558,53 10.234,14CONJUNTO DE VALVULA COM RETENCAO

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

13 228-53334-96 4 2.458,36 4 0,00 3.25 2.538,26 10.153,03VALVULA DE CHECAGEM UHP-F

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

14 228-53924-04 2 50,52 4 0,00 3.25 52,16 104,32FILTRO DE AR, PARA VENTILADOR,

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

15 228-53924-05 2 32,67 4 0,00 3.25 33,73 67,46FILTRO DE AR

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

16 228-53924-06 2 32,67 4 0,00 3.25 33,73 67,46FILTRO DE AR DO PAINEL DIREITO

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

17 228-57501-92 2 1.006,20 4 0,00 3.25 1.038,90 2.077,80CONJUNTO DE FILTRO SUS

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

18 228-52711-93 4 1.444,84 4 0,00 3.25 1.491,80 5.967,19SELO DE EMBOLO

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

19 228-71780-42 1 5.543,00 4 0,00 3.25 5.723,15 5.723,15ROTOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES
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20 228-48858-46 1 11.412,35 4 0,00 3.25 11.783,25 11.783,25ESTATOR DE 2 POSICOES E 6 VIAS

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

21 228-71780-43 1 2.412,83 4 0,00 3.25 2.491,25 2.491,25ROTOR PARA VALVULA DE BAIXA

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

22 228-64364-42 1 880,33 4 0,00 3.25 908,94 908,94CONJUNTO DE SELO DA MICROINJETORA

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

23 228-64909-98 1 6.195,17 4 0,00 3.25 6.396,51 6.396,51MICROINJETORA

NCM: 9027.90.99

ITEM DISPONÍVEL NA OCASIÃO DESTE ORÇAMENTO, SUJEITO A VARIAÇÕES

Valor sem IPI: R$     105.704,30

IPI: R$       2.771,57

ICMS ST: R$         157,50

Total: R$     108.633,37

Observações: Prazo de execusão de serviço 30 dias.

Condições de pagamento: 30 DDL

1.   Faturamento e Emissão de Notas Fiscais

1.1. Serão emitidas duas notas fiscais distintas, conforme abaixo:

(i)      Nota Fiscal de SERVIÇO totalizando o valor referente ao serviço de mão de obra.

(ii)     Nota Fiscal de VENDAS totalizando o valor referente à venda das peças de reposição utilizadas.

Conforme disposição do Artigo 3º da Lei Complementar nº 116/2003 e 3º e 6º do Decreto 44.540/2004  não será efetuada a retenção do

Imposto Sobre Serviços (ISS) na fonte.

2.   Horas mínimas de serviço

2.1. Para fins do presente orçamento, serão consideradas 2 (duas) horas como o mínimo de horas de serviços a serem cobradas

3.   Garantias

3.1. Serviços de manutenção: Garantia de 90 (noventa) dias corridos a partir da data da primeira intervenção. Essa garantia será válida apenas quando

     contestada sobre o mesmo defeito, com causa e efeito idênticos ao defeito apresentado

3.2. Peças - 90 (noventa) dias corridos

4.   Exclusões de garantia

4.1. Serviços de manutenção: Para fins do presente orçamento, não há garantia sobre os serviços de limpeza, lubrificação e/ou verificação geral sem que

     haja uma intervenção direta sobre qualquer anomalia apresentada.

4.2. Serviços de Qualificação: Não há garantia.

4.3. Serviços de Instalação de Programas (softwares): Não há garantia senos casos em que o problema técnico for causado por mau uso do computador,

     instalação de programas conflitantes  com o programa dedicado ao equipamento, invasão de vírus ou similares.

5.   Aprovação

5.1. Será considerado aprovado o presente orçamento através de aceite, que poderá ser encaminhado por e-mail ao representante da Shimadzu

     Brasil responsável pelo presente orçamento. Neste caso, favor mencionar em seu pedido de compra/ordens de fornecimento o número desta cotação.
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6.   Agendamento

6.1. A data do agendamento será informada após aprovação formal do presente orçamento, respeitando-se um prazo estimado de 10 (dez) dias úteis

     exceto para os casos em que seja necessária a importação de peças. Neste caso, o prazo poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da Shimadzu do

     Brasil.

7.   Condições Gerais

7.1. A SHIMADZU do Brasil reserva-se no direito de alterar o valor deste orçamento no caso de alterações no diagnóstico em função do aparecimento de

problemas não detectados anteriormente.

7.2. Para efeitos do presente orçamento, deverão, obrigatoriamente, ser observadas as seguintes instruções relacionadas à desmontagem de sistemas

     para movimentação e/ou alteração de local de instalação:

7.2.1. Previamente à desmontagem, os equipamentos deverão ser testados para acompanhamento de sua funcionalidade após a remontagem;

7.2.2. Deverá ser efetuado um teste básico no equipamento antes do desligamento e/ou desmontagem. Caso seja detectado algum problema

       técnico, o usuário responsável será notificado para aprovação ou não da continuidade do serviço objeto do presente orçamento;

7.2.3. Após a remontagem o equipamento passará pelo mesmo teste básico previsto no item 7.2.2 acima. Caso seja detectado algum problema

       técnico nesse procedimento, o usuário responsável será notificado para ciência e aprovação de um novo orçamento para reparo, conforme o caso;

7.2.4. Conforme disposto no item 7.2.3 acima, caso seja necessária alguma manutenção após a remontagem, a Shimadzu do Brasil enviará um

       novo orçamento para o reparo, conforme o caso. O serviço só será iniciado após aprovação por escrita do cliente;

7.2.5. Caso o equipamento já esteja desligado no momento da desmontagem, a Shimadzu do Brasil não se responsabilizará por eventuais

       problemas e/ou danos técnicos após a remontagem, sendo o cliente integralmente responsável por esses eventuais problemas e/ou danos

       técnicos;

7.2.6. Ainda que a Shimadzu do Brasil não é e nem será responsável pelo transporte, acondicionamento e armazenamento dos equipamentos e/

       ou sistema, ainda que a Shimadzu do Brasil eventualmente auxilie no transporte, acondicionamento e armazenamento dos equipamentose /ou

       sistema;

7.2.7. O armazenamento e/ou acondicionamento dos equipamentos deverão obrigatoriamente serem feitos em ambientes semelhantes aos

       preconizados para instalação afim de que não sejam danificados;

7.2.8. Alguns equipamentos possuem necessidades especiais de acondicionamento, as quais serão informadas previamente a desmontagem;

7.2.9. Caso sejam necessárias visitas adicionais para os processos de desmontagem e remontagem, as mesmas serão orçadas separadamente,

       não sendo objeto do presente orçamento.

7.3   A Shimadzu do Brasil é a única assistência técnica autorizada no Brasil para realização de manutenções preventivas, corretivas

      e instalações do mencionado acima.

7.4   Utilizamos somente peças genuínas.

7.5   Por meio do aceite do presente Orçamento, o cliente reconhece e concorda que a Shimadzu do Brasil não se responsabilizará, no que tange as

      esferas cível, administrativa e criminal, por serviços prestados por terceiros no âmbito deste orçamento, ainda que o equipamento/instrumento esteja em

      situação operacional. Desta forma, com o aceite do presente orçamento, o cliente reconhece e concorda que, caso opte por contratar terceiros para a

      prestação de qualquer serviço contemplado neste orçamento, a Shimadzu do Brasil se manterá isenta de responsabilidade e todo e quaisquer prejuízo

      que o cliente venha a ter decorrente da prestação de serviços por terceiros, serão suportados única e exclusivamente pelo cliente.

7.6   O cancelamento do pedido somente será aceito mediante ao pagamento de 50% do valor total do pedido.

Izabelly de Lima Caldas Escobar

izabelly.escobar@shimadzu.com.br
(21) 3393-9466
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Categoria do Risco Descrição do evento causador do risco
Consequência na

execução do objeto

Medidas para

tratamento do risco 

Responsável pelo

tratamento do risco

Atraso na execução do objeto contratual por culpa da Contratada.
Aumento do custo do produto e/ou do 

serviço
Diligência da Contratada na execução contratual Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios do risco ordinário 

da atividade empresarial ou da execução.

Aumento do custo do produto e/ou do 

serviço 
Planejamento Empresarial Contratada

Alteração do Termo de Referência

Risco decorrentes de fatos supervenientes 

relacionados às alterações doTermo de 

Referência.

Planejamento Empresarial CEDAE

Roubo/furto e/ou apropriação indevida de equipamentos/material.

Atrasos na finalização dos 

serviços/fornecimentos. Prejuízos 

financeiros.

Implantação de segurança patrimonial e contratação 

de seguro 
Contratada

Alteração de enquadramento tributário, em razão do resultado ou de mudança da 

atividade empresarial, bem como por erro da Contratada na avaliação da hipótese de 

incidência tributária.

Aumento ou diminuição do lucro da 

Contratada
Planejamento tributário Contratada

Variação da taxa de câmbio.
Aumento ou diminuição do lucro do 

contratado
Instrumentos financeiros de proteção cambial (hedge) Contratada

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento da atividade empresarial em 

geral e para a execução do objeto em particular, tais como aumento de preço de 

insumos, prestadores de serviço e mão de obra.

Aumento do custo do produto e/ou do 

serviço
Reajuste anual de preço CEDAE

Riscos Trabalhistas e 

Previdenciários

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e previdenciárias dos profissionais 

da Contratada alocados na execução do objeto contratual.

Geração de custos trabalhistas e/ou 

previdenciários para a CEDAE, além de 

eventuais honorários advocatícios, multas e 

verbas sucumbenciais

Ressarcimento, pela

Contratada, ou retenção de pagamento e 

compensação com valores a esta devidos, da quantia 

despendida pela CEDAE 

Contratada

Riscos Tributários e Fiscais

Responsabilização da CEDAE por recolhimento indevido em valor menor ou maior que o 

necessário, ou ainda de ausência de recolhimento, quando devido, sem que haja culpa 

da CEDAE.

Débito ou crédito tributário ou fiscal (não 

tributário) 

Ressarcimento pela Contratada, ou retenção de 

pagamento e compensação com valores a esta devidos, 

da quantia despendida pela CEDAE

Contratada

Riscos da Atividade 

Empresarial e Financeiros

Riscos Atenientes à 

Execução

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE CROMATÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS (LCMS)

MATRIZ DE RISCO
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Título:

Municípios:

Descrição do Objeto 30 DIAS TOTAL FINAL

VALOR 108.633,37R$                 108.633,37R$                  108.633,37R$               

PERCENTUAL 100% 100% 100%

108.633,37R$                 108.633,37R$               
108.633,37R$               

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
DE CROMATÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS LCMS

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE                          

Diretoria  de  Produção  e  Grande  Operação  -  DSG    
Gerência Guandu Lameneirão - GGL

ACUMULADO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE 
CROMATÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS

TOTAL GERAL

Nova Iguaçu
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Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07/05/2024

PROCESSO Nº SEI-090001/000627/2024 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2564456

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 07/05/2024

PÁGINA 40 - 3ª COLUNA

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 24/04/2024

PROCESSO Nº SEI-170004/000413/2021 - DANIELLE MALVARIS RI-
BEIRO...

Onde se lê: ... Licença sem vencimentos.
Leia-se: ... Licença com vencimentos.

Id: 2564358

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 06/05/2024

PROCESSO Nº SEI-E-19/200.508/2009 - TORNO SEM EFEITO a pu-
blicação no D.O. de 25/03/2024 às fls. 33 do Termo Administrativo de
Reconhecimento de Posse e Moradia - TARPM de nº 2120/2024, em
favor de Nivaldo Nunes dos Santos e Lilia Conceição Dias Nunes, re-
lativo ao Lote 40 da Quadra 08 da comunidade SACO DO VIEGAS
I.

Id: 2564385

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL
DE JUVENTUDE E ENVELHECIMENTO SAÚDAVEL

ATO DA SECRETÁRIA EM EXERCICIO

RESOLUÇÃO SEIJES Nº 49 DE 24 DE ABRIL DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR AS
COMISSÕES PERMANENTES DE VISTORIA E
BAIXA DE VIDA ÚTIL, INVENTÁRIO E REAVA-
LIAÇÃO DE BENS PAT R I M O N I A I S .

A SECRETÁRIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE
E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto nos termos do Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de
2018 e no Decreto nº 44.489, de 25 de novembro de 2013; e

- o processo nº SEI-280001/000156/2024 o qual indica servidores pa-
ra compor as comissões.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor as
Comissões Permanentes de Vistoria e Baixa de Vida Útil, Inventário e
Reavaliação de bens patrimoniais desta Secretaria de Estado Interge-
racional de Juventude e Envelhecimento Saudável, para fins de vis-
toria, avaliação e classificação dos bens inservíveis, inventário e ava-
liação/reavaliação dos bens móveis e vistoria e avaliação dos bens
móveis desta Secretaria de Estado Intergeracional de Juventude e En-
velhecimento Saudável, a saber:

Presidente: Antonio Luciano Lima cordeiro - ID. Funcional nº
1905245-6;
Membro: Robson Nascimento Santos - ID. Funcional nº 1918854-4;
Membro: Maciel da Silva Almeida - ID. Funcional nº 2013436-3.

Art. 2º - A designação da Comissão tem caráter permanente para
atuar nos procedimentos de vistoria previstos na legislação vigente
que trata da gestão de bens móveis no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - As designações de que trata esta RESOLUÇÃO, não repre-
sentam criação de setor, unidade administrativa, cargo, função ou
qualquer outro aumento de despesa.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024

ISABELA SILVA ALVES
Secretária da Secretaria de Estado Intergeracional

de Juventude e Envelhecimento Saudável em Exercício

Id: 2564322

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 30/04/2024

NOMEIA CLÁUDIO RIBEIRO DA FONSECA, ID Funcional nº
4177363-2 para exercer, com validade a contar da data de publica-
ção, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Subse-
cretaria de Inteligência Integrada da Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública, em vaga anteriormente ocupada por Carlos Lopes da
Silva Junior, ID Funcional nº 4136901-7. Processo nº SEI-
090001/000588/2024.

Id: 2563408

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL
DE 26/04/2026

DESIGNA a substituição eventual do SERVIDOR OSWALDO GOMES
DE SOUZA, ID. Funcional nº 1943573-8, ocupante do cargo de Su-
perintendente, DAS-8, pelo servidor Marcelo Iran, ID. Funcional nº
5006788-5, para responder na hipótese de ausência ou eventuais im-
pedimentos, com validade a contar de 26 de abril de 2024. Processo
nº SEI-320001/001016/2024.

Id: 2564363

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 03/05/2024

NOMEIA NATHAN DA SILVA DE ALMEIDA, para exercer, com va-
lidade a contar de 02 de maio de 2024, o cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, do Instituto de Segurança Pública, da Se-
cretaria de Estado de Segurança Pública, anteriormente ocupado por
Marcella Campos Moysés Silva, ID. Funcional nº 5012961-9, nos ter-
mos do Decreto nº 49.001/2024. Processo nº SEI-
090002/000045/2024.

Id: 2564004

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 03/05/2024

NOMEIA EDSON JORGE ALEXANDRE DE MOURA, ID Funcional nº
2986853-0 para exercer, com validade a contar de 06 de maio de
2024, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Ins-
tituto de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública, anteriormente ocupado por Hugo Leonardo Peclat Paiva, ID.
Funcional nº 4256279-1, nos termos do Decreto nº 49.001/2024. Pro-
cesso nº SEI-090002/000044/2024.

Id: 2564009

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 03/05/2024

NOMEIA JAQUELINE OLIVEIRA PAES, para exercer, com validade a
contar de 02 de maio de 2024, o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, do Instituto de Segurança Pública, da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, nos termos do Decreto nº 49.001/2024.
Processo nº SEI-090002/000038/2024.

Id: 2564005

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
E D I TA L

SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA Nº
01/2024 - COMUNICAÇÃO CORPORATIVA INSTITUCIONAL
A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL, com sede na Rua Pinheiro Machado,
s/nº, Palácio Guanabara, Anexo II, Laranjeiras, Rio de Janeiro, através
da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO, realizará, em sessão pública, sorteio
dos nomes que irão compor a Subcomissão Técnica da Concorrência
Pública 01/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO CORPORATIVA
INSTITUCIONAL, conforme o processo administrativo nº SEI-
150001/014318/2022, regida pelo artigo 10 e seguintes da Lei n°
12.232/10 e pela Lei nº 14.133/21, com as seguintes características:
1. OBJETO
1.1. Sorteio dos Profissionais que irão compor a Subcomissão Téc-
nica, para análise e Julgamento das propostas técnicas que serão
apresentadas em licitação tendo como objeto à contratação de em-
presa PRESTADORA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO CORPO-
RATIVA INSTITUCIONAL, em consonância aos preceitos contidos no
artigo 10 e seguintes da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de
2010 e legislação correlata.
2. LOCAL, DATA, HORÁRIO E INFORMAÇÕES
2.1. A abertura da sessão pública do sorteio será realizada às 11:00h
do dia 20 de maio de 2024 na Rua Pinheiro Machado s/n.º, Pa-
lácio Guanabara, Anexo II, 4º andar - sala de reunião 4-A, Laran-
jeiras, Rio de Janeiro, RJ;
2.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília - DF;
2.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato supervenien-
te que impeça a realização do certame na data marcada, todas as
datas constantes neste Edital serão transferidas, automaticamente, pa-
ra o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora
fixado;
2.4. O presente Edital pode ser obtido gratuitamente através da In-
ternet no endereço eletrônico: w w w. c a s a c i v i l . r j . g o v. b r ;
2.5. Alternativamente, o presente edital poderá ser retirado na Rua Pi-
nheiro Machado s/n.º, Palácio Guanabara, Anexo II, 4º andar - Co-
ordenação de Licitações - Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ, de segunda
a sexta-feira, das 10h às 17h;
2.6. Qualquer alteração que importe em modificação dos termos deste
Edital será comunicada pelos mesmos meios de divulgação inicial,
sendo de inteira responsabilidade dos interessados acompanharem o
andamento de todos os procedimentos e as eventuais alterações no
Edital no site: w w w. c a s a c i v i l . r j . g o v. b r ;
2.7. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital poderão ser so-
licitados por qualquer interessado até 03 (dois) dias úteis antes da da-
ta de abertura da sessão pública referida no item 2.1 supra, prefe-
rencialmente através do telefone (21) 2334.3341.

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O SORTEIO

3.1 COM VÍNCULO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO RIO DE JANEIRO

NOME F O R M A Ç Ã O / AT U A Ç Ã O
CAMILA GRECCO JORNALISMO
MATHEUS MESQUITA FALCÃO DO AMARAL JORNALISMO
PALOMA SAVEDRA DIREITO E JORNALISMO
WALESKA BORGES JORNALISMO
MARIANA CARVALHO GUEDES JORNALISMO
JOANA PEREIRA COMUNICAÇÃO SOCIAL

3.2. SEM VÍNCULO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO RIO DE JANEIRO

NOME F O R M A Ç Ã O / AT U A Ç Ã O
PAULO IÚRI DA COSTA TOTTI COMUNICAÇÃO SOCIAL
MÁRCIA MARTINS JORNALISMO
FERNANDA RODRIGUES SAMPAIO COMUNICAÇÃO SOCIAL

4. IMPUGNAÇÃO
4.1. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da
relação a que se refere o item 3, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, conforme §5º do art. 10 da Lei 12.232/10;
4.2. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito,
antes da decisão da Autoridade Competente;
4.3. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da Autoridade Competente, implicará, se
necessário, a elaboração e a publicação de nova lista sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº
12.232/2010;
4.3.1. Será necessário elaborar e publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar inferior ao triplo do
número de integrantes da Subcomissão;
4.3.2. Somente será admitida nova impugnação ao nome que vier a completar a relação anteriormente publicada.
4.4. A Impugnação deverá ser PROTOCOLADA, na Rua Pinheiro Machado s/n.º, Palácio Guanabara, Anexo II, Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ,
no Protocolo da Casa Civil, de segunda a sexta-feira, das 10h às 17h.

5. SORTEIO
5.1. O sorteio será processado pela Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Estado da Casa Civil, de modo a garantir o pre-
enchimento das vagas da Subcomissão Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de membros definida na Lei Federal nº
12.232/2010, garantida a possibilidade de fiscalização por qualquer interessado;
5.2. O procedimento do sorteio dos profissionais seguirá os seguintes trâmites:
5.2.1. Cada nome dos profissionais a serem sorteados estará escrito em papel na forma de cédulas, de idêntico tamanho e forma, sendo
alocado um nome na cédula para cada profissional;
5.2.2. No dia, horário e local indicados neste Edital, a Comissão de Contratação da Secretaria de Estado da Casa Civil reunir-se-á e dará início
ao sorteio, dando vista aos presentes de cada cédula branca não preenchida em que constará o nome completo de cada um dos profissionais
a ser sorteado;
5.2.3. Cada cédula será inserida em uma urna, envelope de papel do tipo pardo ou plástico opaco, de onde serão extraídos os nomes dos
sorteados, sendo que qualquer interessado poderá, durante a sessão, exercer a fiscalização através de vistoria dos materiais que serão uti-
lizados mediante solicitação a Comissão de Contratação;
5.3. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal nº 12.232/2010, aplicando-se a Lei Federal nº
14.133/2021;
6.2. O presente edital permanecerá com vista franqueada aos interessados na Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Estado
da Casa Civil, durante o horário normal de expediente;
6.3. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.
6.4. Da sessão pública de sorteio, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registradas todas as ocorrências relevantes, para todos os fins
legais. Processo nº SEI-150001/004352/2024

Id: 2564418

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 015/2024 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.

O B J E TO : Serviço de manutenção preventiva com fornecimento de pe-

ças e qualificação técnica de cromatografia acoplado a massas

(LCMS).

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR TOTAL: R$ 108.633,37 (cento e oito mil, seiscentos e trinta e

três reais e trinta e sete centavos).

DATA DE ASSINATURA: 24/04/2024.

FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027093/2023 (Inexigibilidade

de Licitação - IL Nº 30/2023 DSG).
Id: 2564407
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